
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 779/74  

PARECER CEE Nº 1185/74 
Aprovado por Deliberação 

Em 05/junho/74 

INTERESSADO - SANDRA DOROTI STUTE 

ASSUNTO - Equivalência de estudos 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU - Delegação 

RELATOR - Conselheiro JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

HISTÓRICO: 

1) A aluna SANDRA DOROTI STUTE, nascida em São Paulo, 

em 

1956, fez os seguintes estudos: 

a) quatro séries primárias na SANDIA VIEW ACADEMY; 

b)  fez, em seguida, na GLENLALE UNION ACADEMY (Los 

Angeles Califórnia), a 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª séries 

(1968-1972). 

2) A aluna solicita deste CEE o reconhecimento da 

equivalência de seus estudos com os nossos estudos de ensino 

de 

primeiro grau em nível de conclusão da oitava série. A aluna 

já está cursando a 1ª série do ensino de segundo grau, no Ins- 

titulo Adventista Campineiro, na cidade de CAMPINAS. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

1º) A solicitação da aluna encontra amparo no artigo 100 

da Lei n° 4024/61, na Resolução CEE nº 19/65 e na jurisprudência 

deste Conselho. 

2º) A documentação apresentada está de acordo com as 

exigências legais. 

CONCLUSÃO: 

Em vista do que foi exposto, nosso parecer é no 

sentido de que este CEE, reconhecendo a equivalência dos estudos 

feitos por SANDRA DOROTI STUTE com os nossos estudos de ensino 

de primeiro grau, em nível de conclusão da oitava série, 

convalide sua matrícula e todos os atos escolares realizados 

no Instituto Adventista Campineiro. 

Sem prejuízo da continuação de seus estudos, a aluna 

deverá realizar exames especiais de Língua Portuguesa, História 

do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica, sem 

o que não lhe será expedido certificado de conclusão de curso. 

Este é nosso parecer s.m.j. 

São Paulo, 06 de maio de 1974 

a) Conselheiro José Conceição Paixão - Relator 
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A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua competência, 
deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 1973, adota como 
seu Parecer, por deliberação aprovada na ses-são hoje 
realizada, a conclusão do Voto do Nobre Conselheiro. Presentes 
os Nobres Conselheiros: ELISIÁRIO RODRIGUES DE SOUSA, ELOYSIO 
RODRIGUES DA SILVA, JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA, JOSÉ 
CONCEIÇÃO PAIXÃO, MARIA DA IMACULADA L. MONTEIRO, THEREZINHA 
FRAM. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1974 

a) Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

Presidente em exercício 


